
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
INEXIGIBILIDADE 010/2025

Compulsado os autos do processo e considerando o disposto no
PARECER  JURÍDICO  emitido  por  esta  Assessoria  jurídica,
AUTORIZO  o  processo  de  contratação  direta  em  epígrafe,  por
Inexigibilidade de Licitação, com fundamentação legal no Art. 74,
Inciso III, alínea “C” da Lei nº 14.133/2021, conforme:
 

INEXIGIBILIDADE: 010/2025.
OBJETO:  Contratação  de  Serviços  de  especializados  de
consultoria  e  assessoria  em  contabilidade  publica,  para
Câmara Municipal de São José do Campestre-RN
FUNDAMENTAÇÃO  JURÍDICA:  Art.  74,  inciso  III,  alínea
“C”, da Lei nº 14.133/2021.
CONTRATADO:  WERLEY  FERNANDES  CONSULTORIA  E
CONTABILIDADE  LTDA,  inscr i ta  no  CNJP  nº
51.059.633/0001-06;
VALOR GLOBAL PREVISTO: R$ 102.000,00 (cento e dois mil
reais).

 
 
São José do Campestre/RN, 27 de março de 2025.
        
 
 
Márcia Nelo de Oliveira
Presidente da Câmara
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